
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 890.616 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. CELSO DE MELLO
RECTE.(S) :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
RECDO.(A/S) :MICROCAMP ESCOLA DE EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL S/S LTDA 
ADV.(A/S) :MARCO AURÉLIO FERREIRA LISBOA E 

OUTRO(A/S)
RECDO.(A/S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
RECDO.(A/S) :ESTADO DE SÃO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÃO: A parte  ora recorrente,  ao deduzir  o presente recurso 
extraordinário,  sustentou que  o  Tribunal  “a  quo”  teria transgredido 
preceitos inscritos na Constituição da República.

Cumpre ressaltar que a suposta ofensa ao texto constitucional, caso 
existente,  apresentar-se-ia  por  via  reflexa,  eis que  a  sua  constatação 
reclamaria – para que se configurasse – a formulação de juízo prévio de 
legalidade,  fundado na  vulneração  e  infringência  de  dispositivos  de 
ordem meramente legal. Não se tratando de conflito direto e frontal com 
o  texto  da  Constituição,  como  exigido  pela  jurisprudência  da  Corte 
(RTJ  120/912,  Rel.  Min.  SYDNEY SANCHES –  RTJ  132/455,  Rel.  Min. 
CELSO  DE  MELLO),  torna-se  inviável o  acesso  à  via  recursal 
extraordinária.

Sendo  assim,  e  pelas  razões  expostas,  não  conheço do  presente 
recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 30 de junho de 2015.
Ministro CELSO DE MELLO

Relator
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